
TI ~ as instalações elétricas, incluindo fiação; disjuntores,
fusíveis, réguas e tomadas, serão mantidas em bom estado e de-
vidamente dimensionadas para suportar a potência necessária à carga
de baterias. e utilização ·das umas;

Ill- no ambiente de armazenamento llcarga das baterias das umas,
fica expressamente proibido o uso de disposítívos adaptadores que permitam
ligar vãrias urnas em uma única tomada, Conhecidoscomo benjaminsou tês;

IV • não serão ligadas QU relígadas.todas as umas simultaneamente,
para não sobrecarregar a rede elétrica.

• §Zo Da prevenção e combate a Incêndio:
I - no ambiente de armazenamento é carga das baterias das urnas,

existirão extintores adequados a equipamentos elétricos e outros equipamentos
de combate e prevenção a incêndio, em quantidade suficiente e de acordo com
as normas específicas;

II - durante oprocesso de carga das.baterias, permanecerã, no local,
servidorrespónsável pelo acompanhamento permanente dosequipamentos, in-
clusíve no horáiio noturno, se for o caso.

§3° Das condições ambientais de armazenamento:
I - as limas não. serão armazenadas em local com incidência,

direta de sol; . ..
. TI- a temperatura ambiente.para estocàgem das urnas é de -SOCa •

55°C e a umidade entre 10% e 90%, sem condensação;
Ilf- o local de armazenamento das umas deve estar protegido dego-

teiras ou umidade em paredes, chão ou teto, bem assim da entrada de poeira.
§ 4° Do modo de armazenamento das urnas:
I - as urnas deverão ser armazenadas dentro da embalagem; sobre

estrados (]xIlle~),prateleirasou annários; nunca diretamente no chão;
TI- os estrados serão de plástico (polietileno) ou de madeira,obser-

vadas as ilopnasNBR 8336 - Flexão da Face, NBR 8337 - Flexão apoiada na
face superior, NBR 8337 - Flexão apoiada na face inferior,NBR 8339 - De-
formação em cisalhamento, NBR 8340 -Jmpacto contra garfo,NB.R 8341 -
Queda livre e IPf-NEA 51 - Vibração anticlástica ou de plástico-polietileno.
Adotar-se-á o modelo de estrado de dupla face, não reversível e de quatro en-
tradas;

m -o empilhamento das ).lfIIlIS não ultrapassará 2,2m de altura e de-
verá ter distribuição uniforme dos pesos sobre todaa superfícieda embalagem,
evitando-se defonnação das extremidades das embalagens;

§SODa inspeção periódica dos locais de armazenamento das umas:
I - pelo rrienos duas vezes ao mês, realizar-se-é inspeção para ve-

rificar as condições de armazenagem, especialmente, se não hágoteíras.cupíns,
outros insetos ou roedores atacando as umas, as embalagens ou os estrados
tpallets);

U -pelo menos duas vezes ao ano, todo o sistema de calhas e meios
de escoamento de águas pluviais deverá ser inspecionado;

UI - no período de chuvas, o sistemade calhas e meiosde escoamento
de águas pluviais será inspecionado freqüentemente.

§ 6° No armazenamento dos.suprimentos atender-se-ão as seguintes
condições :

. I - OS disquetes e osflash cards serão armazenados em embalagem
apropriada;

. TI- o local de armazenamento dos suprimentos será protegido de go-
teiras ou umidade em paredes, clião ou teto;

. IIÍ -'as bobinas não utilizadas nas eleições deverão ser armazenadas •
em locais secos e e~bI;ulMda$.\lm sacos plãstícos,
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Secretaria das Sessões
Pauta de Julgamentos

PAUTA N! 812001 • Elaborada nos termos do Regimento Interno,
para julgamento a partir da pr6xima sessão, does) processo(s) abaixo
relacionadoís), assim como dos adiados ou constantes de pautas já
publícadás: '.
AGRAVO DE INST.RUJl4ENTO N° 2420
ORIGEM: MARACANAU· CE (104" ZONA ELEITORAL)
RELATOR: MIN.COSTAPORTO .
AGRAVANTES: ROBERTO SOA~S PESSOA E OUTRO
ADVOGADQ:FRANCISCO IRAPUAN PINHO CAMURÇA
AGRAVADA: .PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAUCE
RECuRSÓESPECIAL ELEITORAL N° 19259
ORIÓEM; CAMPINAS. SP (33" ZONA ELEITORAL)
RELATOR: MIN. WALDEMAR ZVEITER
RECORRENTE: CARLOS HENRIQUE FOCESI SAMPAIO
ÁDVOGADÓS: ARNÀLDO MALHEIROS E OUTROS
RECORRIDA: COLIGAÇÃO "AVANÇA CAMPINAS" .
ADVOGADOS: ALBERTO LUÍS MENDONÇA ROLLO E
OUTROS

Brasília, 23 de fevereiro de 200 1
FER.1~ANbo MACIEL DE ALENCASTRO

. Secretário

Secretaria Judiciária

Coordenadoria de Taquigrafia,
. Acõrdãose Resoluções .

pUBLICAÇÃO DEDEqSÕES N2 17/2001
RESO~UÇOES

20.166 • PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18.604 - CLASSE
19" • DISTRITO ,FEDERAL .(.iJrasília).
.R~I~tor: Ministro W;lldemar Zveiter,
Interessado: Corregedoria-Geral <la Justiça Eleitoral.

Ementa: •
E~tabeiece prazos para execução dos procedimentos
relativos ao cancelamento de inscrições e regula-
rização da situação dos eleitores .que deixaram de
votar nás últimas três eleições consecutivas.

"O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atri-
'buíções.que lhe confere o art. 23, IX, do C6digo Eleitoral, e tendo em
conta o disposto no art. 78, §§ 3.° a 5°, dá. Resolução TSE n° 20.132,
de J9 de março de 1998, com as alterações posteriores,

RESOLVE:
. Art. 1ó. 'Os prazos a serem observados para execução dos

trabalhos pertinentes 1\0 cancelamento 01.1 regularização de inscrições
atribuídas a eleitores que deixararu de comparecer a três eleições
consecutivas, na forma do art. 78,. §§ 3° a 5°, da Resolução TSE nO
20.132, de 19.~;98, são os constantes do Anexo I desta Resolução,

'. Art; 2°. O edital a. ser utilizado é constante do Anexo n.
Art. 3°, Os prazos estabelecídos por esta 'resolução deverão

ser objeto de ampla divulgação, devendo os Tribunais Regionais Elei-
torais adotar, rias respectivas circunscrições, as providências neces-
sãrias. '

Art. 4° . EstaResolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas ,jls disposições em contrário. .
. Ministro NERI DA Sn.VEIRA, presidente - Ministro WAL-
DEMAR ZVEITER, relator • Ministro NELSON JOBIM - Ministro
SEPÚLVEDA PERTENCE· Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDÓ •
Ministro COSTA PORTO. Ministro FERNANDO NEVES

Sala de Sessões do Tribunal Superior EléitoraI.· .••
Brasília, 8 de fevereiro de ;2001.

20.771 • PROCF$O ADMINIsTRATIVO N° 18.622:" CLASSE 19" -
llt~TRITO FEDERAL (Bl'aWa). .. .
Re!ator:Ministro Néri da Silveira.
Interessada: Secretaria. de Informática do' TSE.
. Ementa:

Regl,l1aínentâ·osPniCedfuient&de aceite,annazenarnento,
movimentação, manutenção e conservação das Urnas Ele-

" trônícas e SeuS,fCSpectivossuprimentos. .
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atri-

buições que lhe conferem o art. 23, inciso IX, do Código Eleitoral,
resolve expedirasseguintes instruções.

CAPíTULO I
DO ACEITE DAS ·URNASELETRÔNICAS.

Art. 1° 'O aceite de novas urnas eletrônicas far-se-ã .em con-
forrnídade com os .procedímentos.adlante descritos.

•••••

nO.~2:-E,~quint&"f~jr.flI1 ,~~'rrW'1içfM;Je,~QOlj
. '1$SN :14·1'5~·151$8..

I

§ 1° Quando forem .realizados testes integrais (100%) nos
lotes de urna:

I - todas as urnas do lote identificado em cada nota fiscal
serão testadas;

TI - as urnas que forem aprovadas nos testes serão con-
sideradas aceitas; .

li - as urnas que forem .rejeítadas nos testes devem ser
entregues ao fabricante para solução das falhas identificadas;

IV - se forem aprovadas em novo teste, as urnas referen-
ciadas no inciso m deste parágrafo serão consideradas aceitas.

§.2° Quando se realizarem testes de amostragem nos lotes de
urna:

1- os lotes compostos de 1 a 13 umas deverão ser testados integral-
mente (100%), rejeitando-se todo o lote, se houver uma ou mais urnas com
defeito;

TI- nos lotes compostos de 14 a 150 umas, serão testadas 13 umas
escolhidasaleatoriamente, Se não houver nenhwna rejeição, todo o lote con-
siderar-se-ã aceito; se houver uma ou mais Urnascom defeito, todo o lote será
rejeitado; . -

m -nos lotes compostos de 151 a 500 umas, serão testadas 50 umas
escollúdás aleatoríamenre..Se houver somente urna uma com defeito, todo o
lote considerar-se-áaceito;.se houver duas ou mais umas com defeito, todo o
lote será rejeitado;

IV - nos lotes compostos de 500 a 900 umas, serão.testadas80 umas
escollúdas aleatoriamente. Se houver até duas umas com defeito, todo o lote
considerar-se-é aceito; se houver três ou mais umas com defeito, todo o lote
será rejeitado;

V - nas hípõteses deste parágrafo, às urnas rejeitadas será
aplicadoo disposto no inciso m do § l°.

§Jo Cada Tribunal Regional Eleitoral adotará, a seucritério,o tipo de
teste de aceite a ser realizado, a saber, testeintegraJ (100%) ou por amostra-
gem.

§ 4° O lote rejeitado serã entregue ao fabricante, a quem cabe testar
todas as umas que o compõem para eliminar os defeitos identificados.Após a
devolução do lote de umas ~Justiça Eleitoral, este serã submetido a novo teste,
seja integral (1000/17) ou por amostragem.

§ 5° No teste de cada urna será realizada urna inspeção visual com-
pleta, a qual consiste em verificar á embalagem interna e externamente, as pe-
ças da urna, as-partes faltantes, mal fixadas, danificadas, riscadas ou sl!jas.

§ 6° De acordo com as instruçõescomplementares a serem expedidas
pela Comissão Nacional de Conservação das Urnas Eletrônicas, no autoteste
de cada uma, será utilizado um software específico que vetifique todas as fim,
cionalidades da uma. .

CAPíTULO 11
DO PROCESSO DE ARMAZENAMENTO

Art. 2° No processo de armazenamento, tanto no local de armaze-
nagem como no de preparação das umas.observar-se-ão os seguintesrequisitos
mínimos desegurança e conservação dos equipamentos e suprimentos:

§ 1° Dos locais de armazenamento:
I - as umas serão armazenadas em local de acesso restritoe isolado de

outro ambiente deservíço, devendo manter dísposítívos-especíaísde segúran-
ça;

., . 
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PAUTA N' 8/2001 - Elaborada nos termos do Regimento Interno, 
para julgamento a partir da próxima sessão, do(s) processo(s) abaixo 
relaçionadó(s), assim como dos adiados ou c_onstantes de pautas já 
publicadàs: • . 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2420 
ORIGEM: MARACANAÚ" - CE (104ª ZONA ELEITORAL) 
RELATOR: MIN .. COSTA PORTO 
AGRAVANTES: ROBERTO SON{ES PESSOA E OUTRO 
ADVOGADO: FRANÇISCO IRAPUAN PINHO CJ\MURÇA 
AGRAVADA: .PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAUCE 
RECURSó ESPECIAL ELEITÓRAL. Nº 1925~ 
ORIÓE~; CAMPINAS • SP (33ª ZONA ELEITORAL) 
RELATOR: MIN. WALDEMAR ZVEITER 
RECORRENTE: CARLOS HENRIQÚE FOCESI SAMPAIO 
ÀDVOGADÕS: ARNÀLDO MALHEIROS E OUTROS 
RECORRIDA: COLIGAÇÃO ''AVANÇA CAMPINAS" . 
ADVOGADOS: ALBERTO LUÍS MENDONÇA ROLLO E 
OUTROS: 

Brasília, 23 de fevéreiro de 2001 
FERNANDO MACIEL DE ALENCASTRO 

• Secretário 

Secretaria JQdic;iária 

Coor<Jenadoria de Taquigrafia, 
- Acórdãos .e Resoluções -

J,>UBLICAÇÃO DE :OECt5ÕES N~ 17/2001 
RESO~UÇOES 

20.166 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18.fi04 - CLASSE 
19" • DISTRITO FEDERAL -(~rasília). 
-R~ll_,tor: Mlll!stro Wald_emar Zveiter. 
Interessado: Corregedoria-Gef<I! qa Justiça .Eleitoral. 

Eménta: . 
:astabeiece· prazqs para execução dos procedimentos 
relativos ao éancelamento de inscrições e regula
rização da ~ituação dos eleitores .que deiiçaràm de 
votar nàs últimas trê,s eleiçõe_s consecutivas. 

·O· TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atri
·buições.que lhe·confete-o art. 23,-IX, do Çódigo Eléitoral,.e tendo em 
conta o .dispostó no art, _78, §§ 3.0 a 5°, dá. Resolução TSE nº 20.-132, 
de l9-.d~ mm:ço de 1998, cóm as alterações postériores, 

RESOLVE: 
• • Ait. 1 •, ·ps prazos. a serem obser\raqos para execução dos 

trabaJhoi\ peiti.úeµtes M cancelamento oµ regularizáção .de inscrições 
;ttripurdas a • eleito~ que deixaram de co_inparecer a três eleições 
éon~ecútivas,"n_a forma do ait. 78,. §§ 3° a 5°,-da· Resolução TSE nº 
2Q.132, de 19.;t9~, são os constantes do Anexo I desta-Re_soloção, 

• • Art 2°. O éditaI a ser utilizado é éonstante do Anexo 11. 
Art. 3º, Os prazos estabelecíãós por esta resolução deverão 

ser objeto de ampla divulgação, devendo os Tribunais Regionais Elei
torais adotar, riàs respectivas circunscrições, as _providências neces-
sári~. • • ' 

Art. 4º. -Esta ·R:Csolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas ,jls dispósições em contrário. • 
. Ministro NERI DA SILVEIRA, presideµté - Ministro WAL
DEMAR ZVEITER, relator-• Ministro NELSON JOBIM - Ministro 
SEPÚLVEDA PERTE.."l"CE ~ Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO -
Ministro COSTA PORTO • Ministro FERNANDO NEVES 

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eléitoral. • . " 
Br.isília, 8 de fevereiro de ,mOI. 

20.771 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18.622 :_ CLASSE 19" -
l)~FÉDERAL (Braüa). •• • 
Relator.Ministro Néri da Silveira. 
Inte-da: Secretaria-de Informática do· TSE. 
• Ementa: 

Regi,dainenfu·os~too de aceite, armazenamento, 
movimentaçii?, manutenção eco~ das Urnas Ele-

. tronicas e seus.respectivos suprimentos. _ 
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando ·das atri

buições que lhe conferem o art. 23, .inciso IX, do Código Eleitoral, 
resolve expedir as •séguintes instruções:-

éAPÍTULO I 
D(} ACEITE DAS ºUR~AS ELETRÓNICAS• 

Art. 1° 'Ü aceite de novas .umas eletrônicas far-se-á .ém ~on
formiôade co!Jl. os .procedÍn1e11tos .. adi,iu}t~ descritos. 

§ 1ª Quando forem .realizados testes integrais (100%) nos 
lotes de urna: 

I - todas as urnas do lote identificado em cada nota fiscal 
serão testaqas; 

II ª as urnas gue forem aprovadas nos testes serão con-
sideradas aceitas; . 

.III - as umas que forem .rejeitadas nos testes devem ser 
entregues a9 fabricante para solução das falhas identificadas; 

N - se forem aprovadas em novo teste, as urnas referen
ciadas no inciso m deste parágrafo serão çonsideradas aceitas. 

§ 2ª Quando se realizarem testes de amostragem nos lotes de 
uma: 

I - oslotes compostos de I a 13 umas deverão ser testados integral
niente (100%), rejeitando-se todo o lote, se houver uma ou mais lll'!la5 com 
defeito; 

II - nos lotes .compostos de 14 a 150 umas, seriio testadas 13 urnas 
escolhidas aleatoriamente. Se não houver nenhuma rejeição, todo o lote con
siderarsse-á aceito; se houver uma ou mais umas com defeito, todo o lote será 
rejeitado; . • 

m- nos lotes compostos de 151 a 500 urnas, seriio testadas 50 umas 
escolhidás aleatorli!mente. SI; houver-somente uma uma com defeito, todo.o 
lote considerar-se-á:aceito;.se houver duas ou mais urnas com defeito, todo o 
{ote serárejeitado; 

N -nos lotes compostos de 500 a 900 umas, seriio.testadas 80 urnas 
escolhidas aleátoriamente. Se houver até duas urnas com defeito, todo o lote 
considerar-se-á aí;eito; se houver três ou mais urnas CQll1 de(eito, todo o lote 
será rejeitado; 

V - nas hipóte~çs deste parágrafo, às urnas rejeitadas será 
;iplicado o disposto no inciso m do § 1 º. 

§·3• ~ liibunal Regional Eleitoral.adotará, a seu critério, o tipo de 
teste de aceite a ser reali7.ado, l! saber, tei.te-integraJ· (100%) ou por amostra
gem. 

§. 4º O lote rejeitado será en!fegue ao fabricánte, a quem cabe testar 
todas as umas-que o compõem para eliminar os defeitos identificados. Após a 
devolução do lQte de umas i\ Justiça Eleitoral, este ~ submetido a novo teste, 
seja integral (IOOo/u) ou por amostragem. 

§ 5º No teste de cada uma será~ uma inspeção visual com
pleta, ª qual consiste em verifi~ á em!,alage[!l interna e externamente, as pe
ças da urna, as·partés faltantes, mal fixadas, clanificadas, riscadas ou Sl!jas. 

§ 6º De acordo com as instruçiies complementares a serem expedidas 
pela Comissão-Nacional de Conservação !las Urnas Eletrônicas, no autoJeste 
de cada urna, será utili7.ado lllll software específico que verifique todas as fun~ 
cionalidades da uma. • 

CAPÍTULO II-
DO PRÓCES~O DE 4RMAZENAMENTO 

Art. 2ª No processo de arnJa7,Cl131Ilento, tanto no loçal de armaze
nagem como no de preparação das_ umas,observar-se-ão os seguintes requisitos 
mínimos qesegurança e conseryaçãó dos equipamentqs e suprimentos; 

§ I º Dos locais-de armazenamento: 
I -as urnas serão átmaZenadas em loéal de acesso restrito e isolado i:le 

outro ambiente de. serviço, devendo manter dispositivos·especiais de segúran
ça; 

II • as fostalações-elétricas, iQcluindo fiação; disjuntores, 
fusíveis, réguas é tomadas, serão mantidas em bom estado e de~ 
víciamente dimensionadas para suportar a potência necessária à carga 
de oaterias. e utilização -das urnas; 

fil.-no.ambiente de ;itma7.enaínentQ i;carga das baterias das umas, 
fica expressamente proibido o uso de ~tivos adaptadores que permitam 
ligar vária,s innas em urna-Wlica tomada, conhecidos como benjamins ou tês; 

N ,-não serã() ligadas QU religadas.tQdas as umas simultaneamente, 
para não sobrecarregar a rede elétrica. 

- § i• ])a prevenção ç cgmbatç a -incêndio: 
I - no ambiente de armai.ename11to e carga das baterias das umas, 

existiriio extin!Ore$ adequados a équipamentos elétri~ e oulros.equipamen\os 
ele combate e prevenção a.incêndio,·em qlllll!tidade suficiente e de aco!do com 
as IlOIJllllS específicas; 

II- durante o processo de carga da$"-bilteiias, ~ no 19(:al, 
servidorrespónsável pelo acómpanbameilto.permane11te dos equipamentos, in
clusive no !Jooújo noturno, se for o caso. 

§ 3º Das condições ambientais de armazenamentp: 
I - as úrnas não. serão armazenadas em local com incidência, 

direta de sol; • • • . 
• II - a tçmperatura ambiente:para estocàge!IJ. das wnas é de -S°C a -

55ªCe a umidade entre 10% e 90%, sem coóde~o; 
m 0 0 local de annazenamento das umas deve estar protegido de-go

teiras ou.umidade em paredes, clJão ou teto, bem assim da entrada de poeira. 
§ 4•· Do modo de armazenamento .das urnas: 
I - as-urri;ll! deverão ser annazenadas dentro da embalagem,_ sobre 

estrados (Txlllets), prateleiras ou amJários; nunça diretamente no chii9; 
n -os estrados serão de plásti~,o (polietileno) ou de madeira,. obser

vadas as iloJmas•NBR 8336-Flexão da Fxe, NBR 8337 -Flexão aPQiada na 
face superior, NBR 8337 - Flexão apoiaõa na face inferior,NBR 8339 - De
formação em cisalhamento, NBR !1340 - Impacto contra gano, NBR 8341 -
Queda livre e IPf-NEA 5 l - Vibração antielástica ou de plástico-polietileno. 
Adotar-se-á o JJl()delo de estrado de dupla .face, não reversível e de quatro en
tiadas· 

' m--o empilhamento das µmas nãQ ultrapassará 2,2m de altura e,de
verá ter distribuição uniforme~ pesos sobre toda a superffcie da embalagem, 
evitando-se defonnação das extremidades das embalagens; 

§S°"Da inspeçiio periódica dos locais de armazenamen\o das urnas: 
I - pelo rrienos duas vezes ao mês, realizar-se-á inspeção para ve

rificar as condiçõesdearma?,enagem, especialmente, se não há goteiras;cupins, 
outros insetos ou roedores atacando as umas, as embalagens ou os estrados 
(Txlflets); 

ll -pelo-meµos dúas vezes llQ àno, todo o sistema de calhas e meios 
de escoamento de águas pluviais deverá ser inspecionado; 

W-no período de chuvas, Q sistema de calhas e meios de escoamento 
de águas pluviais será inspecionado freqiienteqiente. 

§ 6° No !lfillllZ.Cnamento dos:suprimentos atender-~ãç> as seguintes 
condições :· 

• I - QS disquetes e osjlash eyurJs serão armazenados em embalagem 
apropriada; . 

. Il -ó local de annai.eruunento dos suprimentos será protegido de go-
teiras ou.unµqade empared!!s, cliã!) ou teto; 

m -as bobinas não utilizadas nas eleições deverão ser annazenadl!S • 
émlO<;ais ~ e ~_-{!IJI ~ pl$ti~. . ... 

CAPÍTULO Ili . 
DA MOYll\:IENTAÇAO DAS URNAS ELETRÔNICAS 

Art. 3º As urnas serão transportadas somente na embalagem 
especificamente fabricada para essa. finalidl!_de. . • 

Art. 4 º O controle da mov1mentaçao das urnas far-seaá me
diante guias de transferência emitidas pe1o setor responsável pelo 
armazenamento. Na trànsferência de umas, adotar-se0ão os IJroce
djmentos ~a Seção de Controle • Patrimonial de cada Tribunal Re-
gional Eleitoral. • • 

CAl'ÍTULÔ IV 
DA MANUTENÇAO DAS URNAS ELETRÔNJCAS 

Art 5° Na manutenção das urnas életrônicas, observàr-se-ão 
os seguintes IJrocedinientos: 

• § 1 • Da c_arg_a da,s-baterias intem_as: . . . . 
I - as batenas mternas elas.urnas do tipo chumbo ácido deverao re

ceber çarga, no-máximo, a cada 6-meses, em.cronograma definidó pela Co
missãó N"acional de Consérv{!Ção das Urnas; 

. II - a carga da bateria será feita, obrigatoriamente, com a uma fora de 
sua embalagem; • 

• m -durante a carga, das baterias é obrigaiória a presença de técnico da 
Justiça Eleitoràl ou da empresa contiaiada pár;t esse fim .. 

§ 2º O tempp de.carga da$ baterias clas umas será o seguinte: 
I- 14 boias Í\ÚlJterruptas, para as urnas,.modelo 1996; 
II - 24 horas '!ll!1terruptas, para as urnas,,modelo 1998; 
m - 14 horas ~tenuptas. para,as urnas, modelo 2000; 
IV - as batenas dos demais modelos terão ·seu tempo d~

carga definido pela Comissão Nacional de Conservação das Urnas 
Eletrônicás. • • . · 

§ 3° .Da exercitação dos componentes eletr9nicos dás ll!'
nas: 

I - durante a carga das baterias, as urnas de todos os modelos 
deverão executar. o programa "run~i.n" pàra exercitação .dê toqos oi; . 
componentes e diagnóstico completo de. seu -estado. . 

§ 4º Da abertura de cfiàmados para rilanuterição das urnas 
durante os períodos eleitoral e· não-eleitoral: • 

l - no período eleitoral, coi!ipreendido entre 15, de agosto â 
31 de outubro do ano da eleição, a em~res~ cóntratiida d~verá efetui\r 
a manutenção das urnas,. na foma.' oi) Site", nos lociµs de -anna-• 
zenamento ou nos Cartónos Eleitorais; · 

II - fi. çra dó penodo eleitoral ei· iti9)clo 11\l jtem anteripr, dutap~ a 
carga das balenas ou no decorrer&; ele . nao-o1ic1aJs, sera~ c~ 
à empresa contratad_a para !_IlallUtenç~ _·.. Drnl!S que ~!ãrem defettó; 

m - na s1tuaçao especificada no Item llllten_9r, a en:iprcsa 
contratada deverá realizar a manutenção das urnas-com defeito na 
forma "ón site", no TRE ou em uni únicp loc;al -na capital de ·cada 
Estado; • 

N -havendo-contrato.de martutençl!O, em qualquer tempo, consta, 
tado defeito em. ilinas eletrônicas, .será abert_o chamadõ para a ,nan1:1~nção; 

V - havendo coiltràto de mànutencão-das umas eletrônicas, a CQ, 
missão. Regional de Conservaç_~o das U~ Eletrônicás deverá iniéragir CÓUl 
os técrucos da emIJreS8 contnífáda 110" atendimento aos chamados. abertos fora 
do períodó eleitoral; . . . . 

VI - n2 J°!Críod~ ele1toral, ca,be à Co~ R~gional de.Consçrv~ 
das Umas Eletrõrucas onentar a eqlllpé da Justiçl! Eleitoral da respectiva cir
cunscrição, quanto aos prócedimentos de abei,tura de chamados e manutenção 
das urnas eletrônicàs; • • • · • . 

VII - à Comissão Re_gional,de Conservação das U'mas Eletrôni~ 
providenciará, jwito à Secretana do respetivo Tribühal, toda a jnfta-estrutuia 
necessária para carga das bateiias e máilutenção.das umas eletrônicas. 

DOS SUP~NT6fbm~AS ELET~ÕNiCAS 
Art. 6° As bobinas de papel utilizadas na's urnas· manterão o 

~~t~º de qualicjád~ especificado rio projeto da urnii d~vulgadó pelo 

Art. 7~ As espetifü:_ações técnica~ de bobinas ,de i>.a~l e de 
flash cards deverão ser aprovadas· pelo Tnbimal Supenor Eleitoral. 

• Art. 8º Os fl.asli cards óeverão martter rõtulós de identi-
ficação única, em conformidade. coin as instnições cómpleméntares a 
serem expedidas pela :comissão Nacional de Conservação das Urnas 
E;letrônicas. • • . • 

. CAPÍTULO. VI . 
DAS COMISSOES DE CONSERVAÇ,\.O DAS URNAS 

Art. 9° Fica.criada, no âmbito do Tribunal Superioç Eleitoral,jwito à 
Secretaria de Infonnáticá, a Comissão Nacional de ConservaçãQ das Umas 
Eletrônicas. • . • • 
Parám-afo único. Cada Tribunal Regional· Eleitoral cril)rá Comíssão Reg\ollll1 
de Conservação das Urnas Eletrônicas,júnto à Sçcrelllria OI.! Çoordenadooa ~ 
Infonnática. • , . 

_ Art, W As Cóm~s~s de que t,ratam p artigo anterior.serão com~pis 
de um ""'•1dente, e;. no muumo, por dois técrucos ela Secretaria, delnfotmática 
e dois"léé"iiicos da Seqétarià de Aclniiriistn\Çãó,Ol! óigíiÕ$'eqtiivil,leQies; de-_ 
signados pelo Presidênte do re~tivo Tribuiiàl. ' : • • • 

Art. 11 Compete Ji. Comissão· Nacional ele Col)sêrvàção das. 
Umas Eletrônicas: . · -· . • 

. I - súpe.rvis!o11ar, em todo teiT~ójio naéiçmal,_ a çxecúção.d_os 
procedimentos defin1dos nesta Resoluçao, mantendo _permanentt::. con
tato com as Comissões Regionais de Conserva~ão das l)"rnas ~le-
trônicas de que trata ó parágrafo único do art. _9 ; . , . 

II - ex~dir ipstruçot:s coinpleqieniares nece$sáriás à. efetiva 
execução desta Resolução; 

m • elaborar relatórios periódicos sobre o eslàdo de conservacão das 
upuisdê ç\e!Jpw~5~~1!.~ntos, em,lodó o país, sugerindo aíidoção é1e pro-
VI nc1as, q_uanuv u,,,,c,,,.,uas; 

IV - comunicar ao fiscal do contrato clé fornecimento e manutenção 
de urnas eletrônicas .e suprimento qualquer irregularidade verificada em sua 
execução. • • . . 

Art. 12 Compete às Comissões Regionais de Conservação-de 
Urnas Eletrônicas: • • • 

I -. supervisionar as cpnclições de _rupmzenall)Cnto e se~ das 
umas e supnment9s çla respectiva cm:wiscnçao, especialmente, por "}CIO de 
levantamentos IJt:nódicos; • -

II - orientar o controle da quantidade de urnas armazenadas 
em cada local, .si:paranqo-as IJOr moilelo; ~ , . . _ 

III - • venficar o estaêl.o -de conservaçao e as condiçoes ope-
racionais das urnas, 'i:l!lboiàndó quadros estat{sticos; : • _ 

IV - superv1S1Qnar a carga das: baterias-e a exerc1taçao dos 
componentes eletrqnicos; • • . _ . . . . . . 

V - comurucarà ComtSsao NacmnaJ·a ocorrencia de rrregulandade 
na execução _do contraio dç foipêéimen~ e fuahutençãó de umas e suprure,1)
tos, bem assun prestar-lhe as infonnaçoes que lhes forem por aquela solici-
tadas. • . 

Art. 13 :Esta Resolução entra e!ll vigor na data de suá pu-

blicação.~tro NÉRI DA SILVEIRA, idente 0e relator - Mini~ 
MAURÍCIQ CORREA - Ministro NELSoWfoaIM , MllliStro_·. . WALDE
MAR ZVEITER-Ministro SALVIO"DE FIGUEIREDO-Ministro COSTA 
PORTO - Ministro FERNANDONEYES- ' . • 

Sala de Sessões do Tribunal Sl!perior Eleitoral. • 
Bras_ílLa~ ~O. dç feve;r<;if9 A~ 290) , .. , ,_ ~ , . ,._ , , , . , . , , 
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